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lNsflTul, NO ÂN,lelrO DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE POCONÉ O SISTEMA
DE AVALIAçÃO EDUCACIONAL DE POCONÉ
SAEP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
M U N ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEC U INTE LEI:

Art. l" Fica instituído o Sistema de Avaliação Educacional de
Poconé - SAEP com a finalidade de avaliar e monitorar a qualidade, a equidade e
a eficiência das etapas da educação básica sob responsabilidade do municÍpio.

Art.2" O SAEP é um sistema de avaliação externa em larga escala,
composto por um conjunto de instrumentos e indicadores, e que tem por
objetivos, no âmbito da Educação Básica:

| - Produzir indicadores educacionais para a rede pública
municipal, tendo em vista a manutenção da comparabilidade dos dados,
permitindo, assim, o incremento das séries historicas;

ll - Avaliar a qualidade, a equidade e a eficiência da educação
desenvolvida na rede pública municipal;

lll - Subsidiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento
de políticas públicas em educação baseadas em evidências, com vistas ao
desenvolvimento social e econômico de Poconé;

lV - Desenvolver competência técnica e cientÍfica na área de
avaliação educacional, ativando o intercâmbio e parcerias entre o Poder Público
Municipal e organizações da sociedade civil.

V - Fornecer os resultados de aprendizagem em Língua
Portuguesa, Matemática e nos outros componentes currículares cjefinidos no
currículo oficial, de cada escola da rede pública municipal, para a composição do
Índice de Desenvolvimento da Educação de Pocone (IDEP), como um dos
critérios de acompanhamento das metas a serem atingtdas pelas escolas;

Vl - Estipular metas de evolução a serem alcançadas pelas escolas
a cada edição e comparar o desempenho de escolas de perfil semelhante em
complexidade, vulnerabilidade e modalidade de ensino (lntegral ou Parcial);

Vll - aprimorar o planejamento pedagógico das escolas, mediarrte
a análise dos resultados e a comparação entre os resultados obtidos pela escola
e os objetivos dela;
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Vlll - disponibilizar os resultados de cada escola à população em
geral, condição essencial para o acompanhamento do ensino ministrado nas

áscolas da rede pública municipal, resultando em um estímulo à participação da

sociedade civil na busca pela melhoria da qualidade do aproveitamento escolar;
e

lX - Desenvolver competências técnica e científica na área de
Avaliação da Educação Básica no município de Poconé, fortalecendo a

cooperação entre o Poder Público Municipal e organizaçôes da sociedade civil
voltadas para a educação e a pesquisa científica.

Art. 3" A participação no SAEP será de caráter obrigatÓrio para

todas as unidades escolares da rede pública municipal de Pocone que deverão
envidar esforços para garantir a participação de todos os estudantes
matricu lados nos testes cog nitivos.

Art. 4" Serão aplicados, êffi formato censitário, os seguintes
instrumentos:

| - Questionário Eletrônico do Diretor, em todas das escolas da rede
publica municipal;

ll - Questionário Eletrônico do Professor, para os docentes das
escolas pú bl icas mu nici pais;

lll - Questionário do Aluno, nas turmas de 5" ano e 9" ano do Ensino
Fundamental;

lV Testes cognitivos de Língua Portuguesa e Matemática,
seguindo as Matrizes de Referência do Sistema de Avaliação da Educaçào Básica
(SAEB) realizado pelo Ministerio da Educação, para todos os estudantes do ensino
fundamental das escolas da rede publica municipal de Poconé.

Parágrafo único: Serão realizados anualmente no mínimo duas
edições do SAEP, sendo uma avaliação diagnóstica de entrada e uma avaliação
somativa de saÍda.

l\rt.50 Fica definido o Painel de lnclicadores para o monitoramento
das aprendizagens dos estudantes da rede pública mLlnicipal de Pocorré
constituÍdo por indicadores e resultados de aprendizagem dos estudarrtes nas
avaliações do:

I - Sistema de Avaliação Educacional de Poconé.
ll - Sistema de Avaliação da Educação de Mato Crosso -Avalia - MT,

lll- Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB.

Art. 6" Os gestores e professores das unidades escolares da rede
pública municipal deverão utilizar os resultados de aprendizagem e indicadores
do Painel de lndicadores para estabelecer metas de melhoria e avanço das
aprendizagens no Plano de Cestão da Escola e para a recuperação e

recomposição das aprendizagens.
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Art. 7o Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a

realizar parcerias com instituições públicas e organizações da sociedade civil com
experiência e atuação da área de avaliação educacional.

Art.8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

'

Prefeitura Municipal de PoconélMT, enr 26 de nraio de2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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Parágrafo único. Os honorários de sucunrbência serão conside-

rados para fins do teto previsto no inciso Xl do art. 37 da Consti'
tuição Federal.

Art. 9s É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentaçáo ou

êto administrativo que retire dos procuradores públicos munici-
pais o direito ao recebimento dos honorários advocatícios de su-

cumbência,

Art, 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇâo, revo-
gando as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de maio de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUÊIROZ MORAÊ§

Prêfeito Municlpal de Poçoné

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.336 DE 20 DE MAIO DE 2025.

INSTITUI, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICÀ MUNICIPAL DE EN-

SINO DE POCONÉ O SISTEMA DE AVALIAçÁO EDUCACIONAL
DE POCONÉ. sAEP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI.
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂ.

MARA MUNICIPAL APROVA E ÊLE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica instituído o Sistema de Avaliação Educacional de Po-

coné * SAEP com a finalidade de avaliar e monitorar a qualidade,
a equidade e a eficiência das etapas da educação básica sob res-
ponsabilidade do município.

Art. 2e O SAEP é um sistema de avaliaçâo externâ em larga es-

cala, composto por um conjunto de instrumentos e indicadores, e
que tem por objetivos, no âmbito da Educação Básica:

| - Produzir indicadores educacionais para a rede pública n-runici-
pal, tendo em vista a manutenção da comparabilidade dos dados,
pernritindo, assim, o incremento das séries históricas;

ll - Avaliar a qualidade, a equidade e a eficiência da edircação de-
senvolvida na rede pública municipal;

lll - Subsidiar a elaboração, o rrronitoramento e o aprimoramento
de políticas públicas em educaçâo baseadas em evidências, com
vistas ao desenvolvimento social e econômico de Poconé;

IV - Desenvolver competência técnica e científica na área de ava-
liação educacional, ativando o intercâmbio e parcerias êntre o Po-

der Público Municipal e organizações da sociedade civil.

V - Fornecer os resr:ltados de aprendizagem em Língua Portugue-
sa, Matemática e nos outros componentes curriculares definícjos
no currículo oficial, de cada escola da rede pública municipal, pa-

ra a composiçâo do índice de Desenvolvimento da Educação de
Poconé (IDEP), como um dos critérios de acompanhamento das
metas a serem atingidas pelas escolas;

Vl - Estipular metas de evoluçâo a sererrr alcançadas pelas esco-
las a cada ediçâo e comparar o desenrpenho de escolas de perfil
semelhante em complexidade, vulnerabilidade e modalidade de
ensino (lntegral ou Parcial);

Vll - aprimorar o planejamento pedagógico das escolas, mediante
a análise dos resultados e a comparaÇáo entre os resultados obti-
dos pela escola e os objetivos dela;

Vlll - disponibilizar os resultados de cada escola à populacão em
geral, condição essencial para o acompanhamento do ensirro mi-
nistrado nas escolas da rede pública municipal, resultando em um
estímulo à participação da sociedade civil na busca pela melhoria
da qualidade do aproveitanrento escolar; e
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lX - Desenvolver competências técnica e científica na área de

Avaliaçáo da Eclucação Básica no município de Pocotté, fortale-

cendo a cooperação entre ô Poder Público Municipal e organiza-

çÕes da sociedade civil voltadas pâra ã educação e a pesquisa ci-

entífica.

Art. 3s A participação no SAEP seró de caráter obrigatório para

todas as unidades escolares da rede pública municipal de Poconé

que deveráo envidar esforços para garantir a participação de to-
d<ls os estudantes nratriculados nos testes cognitivos.

Art. 4e Serão aplicados, em formato cênsitário, os seguintes ins-

trumentos:

I- Questionário Eletrônico do Diretor, em todas das escolas da re-

de pública municipal;

ll - Questionário Eletrônico do Professor, para os docentes das es-

colas públicas municipais;

lll - Questionário do Aluno, nas turmas de 5a ano e 9ç ano do En-

sino Fundarnental;

lV - Testes cognitivos de Língua Portuguesa e Maternática, seguitr-
clo as Matrizes de ReÍerência do Sistema de Avaliaçâo da Educa-

ção Báslca (SAEB) realizado pelo Ministério da Educaçáo, para to-
dos os estudantes do ensíno fundamental das escolas da rede pÚ-

blica municipal de Poconé.

Parágrafo único: Serão realizados anualmente no mínimo duas
edlçôes do SAEP, sendo uma avaliação diagnóstica de entrada e

uma avaliação somativa de saída.

Art. 5e Fica definido o Painel de lndicadores para o tnonitoramen-
to das aprendizagens doE estudantes da rede pública municipal
de Poconé constituído por indicadores e resultados de aprendiza-
gem dos estudântes nas avaliaÇões do:

I - Sistêma de Avaliaçáo Educacional de Poconé,

ll - Sistema de Avaliaçâo da Educação de Mato Grosso - Avalia -
MT,

lll - Sistema de Avaliaçâo da EducaÇão Básica - SAEB,

AÉ. 6s ôs gestores e professores das unidades escolares da rede
pública municipal deverão utilizar os resultados de aprendizagem
e indicadores do Painel de lndicadores para estabelecer metas de

melhoria e avanço das aprendizagens no Plano de Gestâo da Es-

cola e para a recuperaçâo e recomposição das aprendizagens.

Art, 7e Fica a seÇretaria Municipal de Êducação autorizada a re-

alizar parcerias com instituições públícas e organizaçôes da socí-

edade civil com experiência e atuação da área de avaliaçào edu-
cacional.

Art. 8e Estâ lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pocorré/MT, em 26 de maio de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfêito Municlpal de Poconé

PREFÊITURA
tEI MUNICIPAL N9 2,338 DÉ 22 DE MÂIO DE 2025.

DISPOE SOBRE REÂLINHAMENTO, CORREçÃO NAS TABE-
LAS SALARIAIS ÂNEXOS II, III, IV DA LEI MUNICIPAL NS

2,263 DÊ 19 DÊ MARçO DE 2024, DOs SERVIDORES PÚBLI-
COS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ-MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUEI.
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, T.AZ SABER QUE A CÀ.

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SÂNCIONA A SEGUINTE LEI:


